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APRESENTAÇÃO 

O Consórcio Público de Desenvolvimento Sustentável Portal do Sertão, uma 

autarquia de direito público, fundado em 20 de fevereiro de 2010, com base na 

Lei Federal n° 11.107, que conta com 16 municípios consorciados: Santo 

Estevão, Coração de Maria, Conceição da Feira, Água Fria, Antônio Cardoso, 

Irará, Ipecaetá, Santa Bárbara, Santanópolis, Anguera, Teodoro Sampaio, 

Amélia Rodrigues, Conceição do Jacuípe, Tanquinho, São Gonçalo dos 

Campos e Terra Nova apresenta o PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE. 

A elaboração do referido Plano está dividida em 11 Produtos de acordo com o 

Termo de Referência da FUNASA. Este relatório refere-se à execução do 

Formação do grupo de trabalho – Produto A, em destaque abaixo:  

Produto A – Formação do grupo de trabalho. 

Produto B – Plano de mobilização social.  

Produto C – Relatório do Diagnóstico Técnico-Participativo.  

Produto D – Relatório da Prospectiva e Planejamento Estratégico.  

Produto E – Relatório dos Programas, Projetos e Ações.  

Produto F – Plano de execução.  

Produto G – Minuta do Projeto de Lei. 

Produto H – Relatório sobre os indicadores de desempenho. 

Produto I – Sistema de informações municipais. 

Produto J – Relatório mensal simplificado do andamento das atividades. 

Produto K – Relatório final do Plano Municipal de Saneamento Básico.



 

FORMAÇÃO DO GRUPO DE TRABALHO 

O decreto, n° 285/2017 de 03 de Julho de 2017 constitui o comitê de 

coordenação do Plano Municipal de Saneamento Básico, alterando o decreto  

Municipal nº 103 de 31 de março de 2016. 

Abaixo seguem os decretos: ° 285/2017 de 03 de Julho de 2017 e nº 103 de 31 

de março de 2016, respectivamente. 
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Prefeitura Municipal de 
Conceição do Jacuípe publica:

 
• Decreto N° 285/2017 de 03 de Julho de 2017-Altera o Decreto n° 103 de 

31 de março de 2016 que constituiu o Comitê de Coordenação do Plano 
Municipal de Saneamento Básico do município de Conceição do Jacuípe 
e dá outras providências. 

 
 
 
 
 



ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO JACUIPE 

�

Praça Teixeira de Freitas S/N – Conceição do Jacuipe – Ba 
CEP: 44245-000                            Tel.: 3243-1805 

DECRETO N° 285/2017 
De 03 de julho de 2017 

Altera o Decreto n° 103 de 31 de março 
de 2016 que constituiu o Comitê de 
Coordenação do Plano Municipal de 
Saneamento Básico do município de 
Conceição do Jacuipe e dá outras 
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 11.445 de 5 de janeiro de 2007, Decreto 7.217 de 21 
de junho de 2010, Decreto 8.629 de 30 de dezembro de 2015, Lei nº 12.305 de 2 de agosto de 
2010 e Decreto 7.404 de 23 de dezembro de 2010. 

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Decreto Municipal n° 103/2016, de 31 de março de 2016, que 
constituiu o Comitê de Coordenação do Plano Municipal de Saneamento Básico do Município 
de Conceição do Jacuipe, passando o referido Comitê a ser composto pelos seguintes 
integrantes: 

I – representantes do poder público: 

a) José Antônio Oliveira de Almeida Junior – Poder Legislativo 
b) Nilzelice Silva Correia – Secretaria de Saúde 
c) Suliane Azevedo Moraes – Secretaria do Meio Ambiente 

II – representantes dos prestadores de serviços: 

a) Rosana Borba de Almeida – Empresa Baiana de Águas e Saneamento (EMBASA) 

III – representantes de organização da sociedade civil: 

d) Suelle Gonçalves Santiago – Sociedade Civil 
e) Olivia Alves de Brito Correia – Sociedade Civil 
f) Márcio Augusto Abbehusen de Santana – Sociedade Civil 

Artigo 4º Fica a Srª. Olívia Alves de Brito Correia, representante da Sociedade Civil, como 
responsável pela coordenação do Comitê. 

Artigo 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
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Praça Teixeira de Freitas S/N – Conceição do Jacuipe – Ba 
CEP: 44245-000                            Tel.: 3243-1805 

GABINETE DA PREFEITURA, CONCEIÇÃO DO JACUÍPE,

Em 03 de julhode 2017. 

NORMÉLIA MARIA ROCHA CORREIA  
Prefeita Municipal 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
Certidão: Certifico que sei publicidade ao presente Decreto, fazendo afixar o seu texto em 
locais próprios, públicos, de costume, na data supra. 
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Prefeitura Municipal de 
Conceição do Jacuípe publica: 

 
 
• Decreto N°103/2016, de 31 de março de 2016 - Constitui o Comitê de 

Coordenação do Plano Municipal de Saneamento Básico do município de 
Conceição do Jacuípe e dá outras providências. 

• Aviso de Resultado Tomada de Preços N° 001/16 - Objeto: Contratação 
de empresa especializada, para execução de serviço de pavimentação 
asfáltica em CBUQ e sinalização horizontal no entorno do semáforo da 
rua Gilvêncio Dias, em Conceição do Jacuipe – BA.  

• Aviso de Resultado e Adjudicação Pregão Presencial N° 010/16 - 
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de forma parcelada 
de Material de Consumo - Limpeza, Descartáveis e Correlatos destinados 
as Secretarias desta Administração.  

• Adjudicação e Homologação Tomada de Preços 0001/16. 
• Homologação Pregão Presencial Nº 010/2016. 
 
 
 
 
 
 

 



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO JACUIPE 
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Praça�Manuel�Teixeira�de�Freitas�S/N�–�Conceição�do�Jacuípe�–�Bahia�
CEP:�44245�000��������Tel.:�(75)3243�1805�

�
�

DECRETO N°103/2016, de 31 de março de 2016

Constitui o Comitê de Coordenação do Plano 
Municipal de Saneamento Básico do município de 
Conceição do Jacuípe e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto na Lei n° 11.445 de 5 de janeiro de 

2007, Lei n° 12.305 de 2 de agosto de 2010, Decreto 7.404 de 23 de dezembro de 2010 e 

Decreto 7.217 de 21 de junho de 2010. 

RESOLVE:

Artigo 1° - Constituir o Comitê de Coordenação do Plano Municipal Saneamento Básico 

do município de Conceição do Jacuípe, com a composição e as atribuições definidas nos 

artigos seguintes. 

Artigo 2° - O Comitê de Coordenação é a instância consultiva responsável pela condução 

da elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico, composto pelos seguintes 

integrantes: 

I – Representantes do poder público: 

a) Maria Celeste dos Santos – Poder Legislativo 

b) Neuzelice Silva Correia – Secretaria de Saúde 

c) Suliane Azevedo Moraes – Secretaria do Meio Ambiente 

II – Representante dos prestadores de serviços: 

a) Erimar Nascimento – Embasa 

III – Representantes de organização da sociedade civil: 

a) Suelle Gonçalves Santiago – Sociedade Civil 

b) Olívia Alves de Brito Correia – Sociedade Civil 

c) Joilson de Lima Silva – Sociedade Civil 

Artigo 3° - O Comitê de Coordenação aqui constituído tem as seguintes atribuições: 

1. Identificar as demandas locais referentes aos serviços de saneamento básico; 

2. Promover em todo o município a divulgação do processo de elaboração do Plano     

Municipal de Saneamento Básico; 

3. Convocar a população residente na sede, nos distritos e povoados, deste Município, para 

a participação nas Oficinas,  Audiências Públicas, Conferência Municipal e demais eventos 

relacionados com Plano  Municipal de Saneamento Básico; 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO JACUIPE 
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Praça�Manuel�Teixeira�de�Freitas�S/N�–�Conceição�do�Jacuípe�–�Bahia�
CEP:�44245�000��������Tel.:�(75)3243�1805�
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4. Diligenciar e acompanhar as atividades locais a cargo do Município; 

5. Criticar e sugerir alternativas, buscando promover a integração das ações de saneamento 

básico, inclusive do ponto de vista de viabilidade técnica, operacional, financeira e 

ambiental, podendo se reunir, independente da equipe técnica executora, quando julgar 

necessário; 

6. Discutir e avaliar o trabalho produzido pela equipe técnica responsável pela elaboração 

dos  estudos do Plano Municipal de Saneamento Básico. 

7. Realizar reuniões mensais e produzir atas, listas de presenças e imagens dos encontros     

para a elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. 

Artigo 4° - Fica o Srª. Olívia Alves de Brito Correia, (representante da sociedade civil) 

responsável pela coordenação do Comitê. 

Artigo 5° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos 

retroagindo a 02 de dezembro de 2015. 

Artigo 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE 
Em 31de março de 2016 

NORMÉLIA MARIA ROCHA CORREIA 
Prefeita Municipal 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. E CUMPRA-SE. 
Certidão: Certifico que dei publicidade ao presente Decreto, fazendo afixar o seu texto 
em locais próprios, públicos, de costume, na data supra.
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MUNICÍPIO�DE�CONCEIÇÃO�DO�JACUÍPE�
SECRETARIA�DE�ADMINISTRAÇÃO�E�FINANÇAS�

SETOR�DE�LICITAÇÃO�
GABINETE�DA�PREFEIT�
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Praça�Manoel�Teixeira�de�Freitas,�S/N���Centro�
Tel:�(75)�3243�1192�
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�
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TOMADA DE PREÇOS N° 001/16 

AVISO DE RESULTADO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada, para execução de serviço de 
pavimentação asfáltica em CBUQ e sinalização horizontal no entorno do semáforo da 
rua Gilvêncio Dias, em Conceição do Jacuipe – BA.

A Prefeitura Municipal de Conceição do Jacuipe, através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público o resultado da referida licitação realizada no dia 23 de março 
de 2016, tendo como vencedora a empresa: FPX Construções Ltda – ME inscrita no 
CNPJ sob o 16.369.773/0001-80, situada à Rua Jose Bonifacio, n° 11 – Centro – Araci 
- BA, CEP: 48760-000, com o valor global de R$ 30.032,83 (trinta mil, trinta e dois 
reais e oitenta e três centavos), considerando exeqüíveis por estarem de acordo 
com os valores estipulados pela a Administração. Sugerimos a homologação do objeto 
licitado à empresa acima mencionada. 

Conceição do Jacuipe - Bahia, 01 de abril de 2016. 

Sandro Guimarães da Mata 

Presidente da COPEL 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 010/16 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de forma parcelada de Material de 
Consumo - Limpeza, Descartáveis e Correlatos destinados as Secretarias desta Administração.  

A Prefeitura Municipal de Conceição do Jacuipe, através do Pregoeiro Elenilson de Jesus 
Machado, torna público o resultado da referida licitação realizada no dia 23 de março de 2016, 
tendo como vencedora as empresas:� UES Papelaria e Comercial Ltda – ME, vencedora dos 
Lotes I E III com sede na 1° Travessa 2 de Julho de Periperi, n° 06 – Periperi – Salvador – BA - 
CEP: 40.720-011, inscrita no CNPJ sob o nº 14.387.155/0001-37, com um valor global de R$ 
118.424,00 (cento e dezoito mil, quatrocentos e vinte e quatro reais),  Ritheus comercio  &  
serviços Ltda, vencedora dos Lotes II E IV, inscrita no CNPJ 03.207.567/0001-21, com sede na 
Rua Herminio Manoel Bonifácio,  n° 133, Centro,  Simões Filho–BA, CEP. 43.70 000, com um 
valor global de R$ 156.825,00 (cento e cinqüenta e seis mil, oitocentos e vinte e cinco reais) e 
MGC BORGES LTDA ME, sediada na Av. João Hipólito de Azevedo, n° 05, Centro, 
Conceição do Jacuípe – BA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.277.580/0001-10, com um valor 
global de R$ 111.229,00 (cento e onze mil, duzentos e vinte e nove reais), considerando 
exeqüíveis por estarem de acordo com os valores estipulados pela a Administração. Sugerimos a 
homologação do objeto licitado às empresas acima mencionadas.

Conceição do Jacuipe - Bahia, 01 de abril de 2016. 

ELENILSON DE JESUS MACHADO 

Pregoeiro Oficial 
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TOMADA DE PREÇOS 0001/16 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

A Prefeita Municipal da cidade de Conceição do Jacuipe, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições, após parecer da Comissão Permanente de Licitações, em 
concordância com o que determina a Lei 8.666/93, 

RESOLVE:

Adjudicar e Homologar o processo licitatório na modalidade Tomada de Preços acima 
mencionado, referente a contratação de empresa especializada, para execução de 
serviço de pavimentação asfáltica em CBUQ e sinalização horizontal no entorno do 
semáforo da rua Gilvêncio Dias, em Conceição do Jacuipe – BA, conforme  
especificações  técnicas,  constantes  no edital, assim, o empenho em nome da 
empresa , FPX Construções Ltda – ME inscrita no CNPJ sob o 16.369.773/0001-80, 
situada à Rua Jose Bonifacio, n° 11 – Centro – Araci - BA, CEP: 48760-000, com o 
valor global de R$ 30.032,83 (trinta mil, trinta e dois reais e oitenta e três 
centavos), após assinatura do contrato. 

ADJUDICO E HOMOLOGO 

Conceição do Jacuipe - Bahia, 01 de abril de 2016. 

Normélia Maria Rocha Correia 

Prefeita
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HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2016 

A Prefeita Municipal de Conceição do Jacuípe, Estado da Bahia, Normélia Maria Rocha 

Correia, no uso de suas atribuições e tendo em vista o relatório apresentado pela Comissão 

Permanente de Licitação – COPEL, para a licitação na modalidade de pregão presencial, 

autuado sob o nº 010/2016, datada de 23/03/2016, HOMOLOGA o resultado apresentado, cujo 

objeto é o Registro de Preços para eventual aquisição de forma parcelada de Material de 

Consumo - Limpeza, Descartáveis e Correlatos destinados as Secretarias desta Administração, 

ao tempo em que autoriza os procedimentos cabíveis para contratação nas condições 

apresentadas das seguintes empresas: UES Papelaria e Comercial Ltda – ME, vencedora dos 

Lotes I E III com sede na 1° Travessa 2 de Julho de Periperi, n° 06 – Periperi – Salvador – BA - 

CEP: 40.720-011, inscrita no CNPJ sob o nº 14.387.155/0001-37, com um valor global de R$ 

118.424,00 (cento e dezoito mil, quatrocentos e vinte e quatro reais),  Ritheus comercio  &  

serviços Ltda, vencedora dos Lotes II E IV, inscrita no CNPJ 03.207.567/0001-21, com sede na 

Rua Herminio Manoel Bonifácio,  n° 133, Centro,  Simões Filho–BA, CEP. 43.70 000, com um 

valor global de R$ 156.825,00 (cento e cinqüenta e seis mil, oitocentos e vinte e cinco reais) e 

MGC BORGES LTDA ME, sediada na Av. João Hipólito de Azevedo, n° 05, Centro, 

Conceição do Jacuípe – BA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.277.580/0001-10, com um valor 

global de R$ 111.229,00 (cento e onze mil, duzentos e vinte e nove reais). 

�

Conceição do Jacuípe, 01 de abril de 2016. 

PREFEITA MUNICIPAL 

Normélia Maria Rocha Correia 
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